
Serafina Corrêa, 5 de setembro de 2025.

A Suas Excelências os Senhores
Vereadores do Município de Serafina Corrêa – RS

Assunto: Envio do Projeto de Lei nº 93/2025.

Senhores Vereadores,

O Vereador Júlio Zatti, com apoio dos Vereadores Gilberto Padilha, José Betinardi e Paulo
Massolini,  enviam  para  apreciação  o  Projeto  de  Le  nº  93/2025  que  “INSTITUI  NO  MUNICÍPIO  DE
SERAFINA CORRÊA O “DIA DA PILCHA GAÚCHA NO TRABALHO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Este Projeto de Lei  com o objetivo de instituir,  em Serafina Corrêa, o “Dia da Pilcha
Gaúcha no Trabalho”, a ser celebrado semanalmente, nas sextas-feiras.

A Pilcha Gaúcha, indumentária tradicional masculina e feminina, foi reconhecida pela Lei
Estadual nº 8.813/1989 como traje oficial de honra e uso preferencial no Rio Grande do Sul, podendo
substituir roupas convencionais em atos oficiais públicos e privados.

Mais do que um vestuário, a pilcha simboliza a identidade cultural do povo gaúcho, suas
raízes e sua história. Estimular seu uso no ambiente de trabalho, de forma voluntária, é uma maneira de
manter vivas as tradições, reforçar o sentimento de pertencimento e transmitir às novas gerações o
orgulho de nossas origens.

O Projeto respeita a autonomia de cada empresa e trabalhador, estabelecendo que a
adesão seja facultativa e acordada entre as partes. O Município terá o papel de apoiar e incentivar, por
meio de campanhas de valorização cultural, a prática do uso da pilcha.

Assim, ao oficializar a sexta-feira como o “Dia da Pilcha Gaúcha no Trabalho”, Serafina
Corrêa reafirma sua vocação cultural e seu compromisso em preservar e exaltar a tradição gaúcha.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste
projeto de lei.

Respeitosamente,

JÚLIO ZATTI
Vereador do PP

GILBERTO PADILHA
Vereador do União Brasil

JOSÉ BETINARDI
Vereador do PP

PAULO MASSOLINI
Vereador do PL
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